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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
GABINETE DO VEREADOR ZACARIAS MARQUES
___________________________________________________________________________________

PROJETO DE LEI Nº  098/2024


INSTITUI O FESTIVAL GASTRONÔMICO BÚFFALO’S GOURMET, COMO PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: Vereador Zacarias Marques – PARTIDO MDB



   A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, SANCIONO A SEGUINTE LEI:     

Art. 1º Fica instituído o Festival Gastronômico Buffalo’s Gourmet como patrimônio cultural e imaterial do município de Parauapebas.

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.





Câmara Municipal de Parauapebas (PA), 13 de maio de 2024.





DARCI JOSÉ LERMEN
                                                            PREFEITO MUNICIPAL


JUSTIFICATIVA

O Festival Gastronômico Buffalo’s Gourmet é um torneio culinário que conta com a participação de profissionais e amadores da gastronomia. O evento atrai, todos os anos, a presença de chefes reconhecidos no município de Parauapebas, no estado do Pará, outros estados da região e a nível nacional. O evento impulsiona a economia do município e incentiva o reconhecimento da nossa cultura. 

A programação do festival apresenta atividades como a Vila Gourmet, onde profissionais do ramo gastronômico podem vender pratos da culinária regional; a Cozinha Show; Praça de Alimentação e Degustação; Feira Cultural, com apresentações de dança, música e trabalhos de artesãos locais e regionais. A cada edição o evento vem se expandindo e demonstrando trabalho significativo para o reconhecimento da cultura do povo da cidade de Parauapebas, bem como da diversidade da culinária paraense, tão bem representada neste município.

O Buffalo’s Gourmet apresentou sua primeira edição no ano de 2020.  Com a organização modesta e limitada, em razão da pandemia da COVID-19. O evento contou com a participação de trinta candidatos e duração de três dias. Apesar de todas as precauções de distanciamento social necessárias, o evento agradou o público presente.   

No mês de agosto de 2021, ocorreu a segunda edição do festival. Além de já apresentar, naquele ano, chefes reconhecidos na região e no país, houve a realização da cozinha show, apresentação de musicais locais e o show de Hely Jr, atração de grande destaque na região amazônica.

Em fevereiro de 2023, ocorreu a terceira edição do festival, com a participação de mais de três mil pessoas, sendo um evento de grandes proporções e representatividade inequívoca para a sociedade de Parauapebas. Foram quatro dias de apresentações musicais, com atrações regionais e nacionais.  

Ainda no ano de 2023, nos dias 21 a 26 do mês de novembro, ocorreu a quarta edição. O evento apresentou uma oficina de churrasco, oficina de carne de sol e uma oficina kids; tornando-se ainda maior que o anterior. Houve a participação de visitantes e participantes das competições, vindos das cidades de Belém, Marabá, Canaã dos Carajás, Parauapebas e de outras regiões do estado.  

Além da inegável relevância do Festival Buffalo’s Gourmet para a cultura e lazer do município de Parauapebas, a realização do evento apresenta-se como fomento a economia do município. A cada evento, muitos profissionais são revelados e se tornam conhecidos do público, o que acarreta em oportunidades de emprego e ascensão social. Outrossim, durante os dias em que o evento acontece, muitas pessoas de outros municípios visitam a cidade, favorecendo os comerciantes locais.    

Diante de todo o exposto, solicito a colaboração dos Nobres Pares para aprovação deste anteprojeto de lei, tendo em vista a acuidade do tema, pautada no dever que tem o município de Parauapebas de preservar sua identidade cultural e incentivar e reconhecer eventos que contribuam com seu desenvolvimento social e econômico.
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ZACARIAS MARQUES
VEREADOR  MDB
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